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As embalagens e equipamentos 
destinados a entrar em contato com 
alimentos, nas condições previsíveis 

de uso, não devem ceder aos mesmos substâncias 
indesejáveis, tóxicas ou contaminantes, que 
representem risco à saúde humana1.

As embalagens têm como função básica pro-
teger os alimentos, preservando suas característi-
cas iniciais de qualidade, sem interagir ou alterar a 
composição dos mesmos. No entanto, sabe-se que 
ocorrem interações entre embalagem e alimentos, 
e a mais importante em termos de saúde pública é 
a migração, já que os migrantes podem representar 
um risco à saúde do consumidor 2.

No Brasil, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) é o órgão responsável pelas le-
gislações que regulam esses produtos. Essas legisla-
ções estabelecem os critérios gerais para análise de 
embalagens e equipamentos plásticos destinados a 
entrar em contato com alimentos e têm como limite 
máximo de migração global 8 mg/dm2 ou 50 mg/kg3.

Os ensaios de migração global simulam as 
condições que a embalagem e o alimento serão sub-
metidos em função do tipo de alimento, tempo e tem-
peratura de contato. O ideal seria que esses ensaios 
fossem feitos colocando a embalagem em contato 
com o alimento que se pretende embalar. Entretan-
to, isso se torna impraticável, pois a concentração 
de migrantes é normalmente baixa e a complexidade 
química da maioria dos alimentos pode interferir em 
sua dosagem. Devido a essa impossibilidade, a le-
gislação nacional, assim como as legislações de vá-
rios países, estabelece o uso de solventes simulantes 
que tentam reproduzir o pH, o teor de gordura e a 
eventual graduação alcoólica dos alimentos1,4.

A maior dificuldade está na definição do si-
mulante mais adequado para produtos gordurosos. 
A Resolução RDC n. 51/2010, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, estabelece o uso de solução 
aquosa de etanol a 95% para os ensaios de migra-
ção global em embalagens destinadas a entrar em 
contato com alimentos gordurosos5. Para a mesma 



10   •   Bol Inst Adolfo Lutz. 2012; 22(1):9-11

correspondem às amostras insatisfatórias segundo 
a Resolução n. 105/99; e 2,80% correspondem às 
amostras insatisfatórias pelas duas legislações, con-
forme apresentado na Figura 1. 

Com base nos ensaios realizados, verificou-se 
que a metodologia descrita na RDC n. 51/2010 é a 
que melhor reproduz as condições reais de uso des-
sas embalagens, quando comparada com a metodo-
logia descrita na Resolução n. 105/99. Neste ponto, 
é importante evidenciar que o uso da solução de eta-
nol 95% como simulante de alimentos gordurosos 
tornou a análise de migração global mais rigorosa 
no controle de embalagens para alimentos gorduro-
sos.

Na Figura 2, estão apresentados os valores de 
migração global das amostras consideradas insatis-
fatórias.

Dentre as amostras consideradas insatisfató-
rias, observou-se uma variação dos valores de mi-
gração global na faixa de 9 a 615 mg/dm2, e algu-
mas amostras apresentaram valores muito acima do 
limite máximo de migração global estabelecido pela 
legislação em vigor, de 8 mg/dm2 . 

Desse modo, os dados obtidos nesse trabalho 
evidenciam a necessidade de um contínuo monito-
ramento da qualidade das embalagens e equipamen-
tos poliméricos destinados a entrar em contato com 
alimentos gordurosos.

aplicação, a Resolução n. 105/99 indicava o uso de 
solução n-heptano. O n-heptano é utilizado desde a 
década de 1970 por várias legislações mundiais, de-
vido à rapidez e facilidade dos ensaios de migração. 
Desse modo, algumas legislações ainda preconizam 
o seu uso, como a dos Estados Unidos (FDA), en-
quanto a europeia e a brasileira utilizam atualmente 
solução de etanol a 95% (v/v)6.

Este trabalho teve como objetivos: comparar 
as metodologias analíticas descritas na Resolução n. 
105/99 e RDC n. 51/2010 empregadas na determi-
nação de migração global, em embalagens e equipa-
mentos destinados a entrar em contato com alimen-
tos gordurosos, e avaliar qual metodologia melhor 
se aplica ao monitoramento dessas embalagens do 
ponto de vista de Saúde Pública1,6.

Foram analisadas 105 amostras de materiais 
poliméricos destinados a entrar em contato com ali-
mentos gordurosos, segundo as metodologias des-
critas em ambas as legislações. Utilizou-se como si-
mulantes de alimentos gordurosos: o n-heptano grau 
analítico (Resolução no 105/99); e solução de etanol 
95% (v/v) (RDC n. 51/2010).

Das 105 amostras analisadas, 86 (82%) foram 
consideradas satisfatórias e 19 (18%) foram con-
sideradas insatisfatórias. Desses 18% de amostras 
insatisfatórias: 11,40% correspondem às amostras 
insatisfatórias segundo a RDC n. 51/2010; 3,80% 

Figura 1. Divisão percentual das amostras satisfatórias e insatisfatórias, por cada legislação
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Figura 2. Valores de migração global (mg/dm2) das amostras consideradas insatisfatórias
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